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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 
1 

! 

J,EI ('()/\'lPLEl\1ENT AR No_ 97_ de 06 de março de 1998 

C'oncede de~onto sobre o Imposto Predial l:rbano relativo 
ao exercício de 1998. 

LL17 ANT{lNlü 13RAZ. Prefeito Municipal de Campo 
Limpo PaulisLa. r:stado de São Paulo, u~ando de suas atribuições legais e de acordo com o 
apro\•ado pela l'ânrara )\iunicipaL crn sessão ordinária reali?..ada c111 26 de fevereiro de 
1998. SANCI ()NA e PROJ\1lJI .( J/\ a presente l .ei (:omplcn1C111ar: 

_·\rtigo 1·· - l·'íca o Chefe do r:xccutivo autorizado a 
conceder o desçont<J de 80':1, (oitenta J'l<'r cento) para imóveis até 3 (três) pavimentos e 
40º/o (quarenta p<>f cento) para acitna de 3 (\rês) pa\imentos do ':alor lançado a cada 
contribuinte con10 Imposto Predial Urbano. relativo ao exercício de 1998, Gxcctuando-se 
os prédios indu~triais. 

_,\rtigo 2º. - Oo c<.>ntribuintcs do Imposto Predial Urbru.10 
que já quitarani nu iniciaran1 o paganiento do 1r·r1; deste exerci~iu poderão, atrn\·és de 
requerimento isento de eniolun\Gntos. solicitar a devolução do valor cqui,·alente ao 

desconto. 

r\rlik!ll 3°. t:stil l.ei ("o 
de sua pubhcaçâo. rcvoga<!as as disr.:.>siç0~<, en1 contr 

mentar entrará cm vigor na data 

Publicada na e etaria de Administração e finanças desta 
Prefeitura Municipal.11.15 seis dias do n~s d~ niarço do ano de mil, noveccntns e noventa e 

oito. 

Pat1lo Luiz to..fHr!in.,Ui 
Secre1árin 


